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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela 

União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições 

em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por 

embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 7, de 

1995) 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  
............................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

 

Seção I 

Do Bilhete de Passagem 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em aeroporto de escala por 

período superior a quatro horas, qualquer que seja o motivo, o passageiro poderá optar pelo 

endosso do bilhete de passagem ou pela imediata devolução do preço.  

Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou atraso da viagem, 

inclusive o transporte de qualquer espécie, alimentação e hospedagem, correrão por conta do 

transportador contratual, sem prejuízo da responsabilidade civil.  

 

Art. 232. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais constantes do 

bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de ato que cause incômodo ou prejuízo aos 

passageiros, danifique a aeronave, impeça ou dificulte a execução normal do serviço. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012 
 

 

Estabelecer procedimentos para divulgação de 

percentuais de atrasos e cancelamentos de voos do 

transporte aéreo público regular de passageiros.  

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício das competências que lhe foram outorgadas pelos arts. 8º, incisos IV, VII, X e XLVI, e 

11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e considerando o que consta do 

processo nº 60800.023541/2010-01, deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria 

realizada em 28 de fevereiro de 2012,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Estabelecer procedimentos para divulgação de percentuais de atrasos e 

cancelamentos de voos do transporte aéreo público regular doméstico e internacional de 

passageiros no Brasil, operados por empresas brasileiras e estrangeiras.  

 

Art. 2º As informações de que trata a presente Resolução visam:  

I - a divulgação das características dos serviços ofertados; e  

II - a transparência das relações de consumo.  

Parágrafo único. As informações de que trata a presente Resolução representam o 

comportamento histórico dos voos e não substituem parâmetros de pontualidade e regularidade 

definidos em regulamentos específicos. 

............................................................................................................................................... 
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